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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO E
AT E N D I M E N TO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO E
COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 18 DE JANEIRO DE 2010

Dispõe sobre a declaração do Fator Aci-
dentário de Prevenção (FAP) em Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Pre-
vidência Social (GFIP) pelas empresas.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
290 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, e tendo
em vista o disposto nas Emendas Constitucionais No- 20, de 15 de
dezembro de 1998, e No- 41, de 19 de dezembro de 2003, na Lei No-

8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei No- 10.666, de 8 de maio de
2003, na Resolução MPS/CNPS No- 1.308, de 27 de maio de 2009, no
§ 5º do art. 202-A do Regulamento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto No- 3.048, de 6 de maio de 1999, e no Decreto No- 6.957,
de 9 de setembro de 2009, declara:

Art. 1º Para a operacionalização do Fator Acidentário de
Prevenção (FAP) no Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
(SEFIP), o preenchimento do campo "FAP" deverá ser feito com 2
(duas) casas decimais, sem arredondamento (truncamento).

§ 1º Até a adequação do SEFIP, a Guia da Previdência Social
(GPS) gerada pelo sistema deverá ser desprezada e preenchida ma-
nualmente, observando o disposto no § 2º.

§ 2º Conforme dispõe o §1º do art. 202-A do Decreto No-

3.048, de 6 de maio de 1999 - Regulamento da Previdência Social
(RPS), o FAP a ser aplicado sobre as alíquotas previstas nos incisos
I a III do art. 202 do RPS deverá conter 4 (quatro) casas decimais e,
portanto, para o cálculo correto da contribuição de que trata o art. 202
do RPS, as alíquotas a serem utilizadas após a aplicação do FAP
também deverão conter 4 (quatro) casas decimais.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARCELO DE ALBUQUERQUE LINS

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 5 DE JANEIRO DE 2010

Divulga o valor do dólar dos Estados Uni-
dos da América para efeito da apuração da
base de cálculo do imposto de renda, no
caso de rendimentos recebidos de fontes
situadas no exterior, no mês de janeiro de
2010.

O COORDENADOR-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 273 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o
disposto nos arts. 5º e 6º da Lei No- 9.250, de 26 de dezembro de
1995, declara:

Artigo único. Para efeito da apuração da base de cálculo do
imposto de renda, no caso de rendimentos recebidos de fontes si-
tuadas no exterior:

I - os rendimentos em moeda estrangeira que forem re-
cebidos no mês de janeiro de 2010, bem assim o imposto pago no
exterior, serão convertidos em reais mediante a utilização do valor do
dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra no dia
15/12/2009, cujo valor corresponde a R$ 1,7549;

II - as deduções que serão permitidas no mês de janeiro de
2010 (incisos II, IV e V do art. 4º da Lei No- 9.250, de 26 de
dezembro de 1995) serão convertidas em reais mediante a utilização
do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda
no dia 15/12/2009, cujo valor corresponde a R$ 1,7557.

FERNANDO MOMBELLI

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS

3ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3, DE 18 DE JANEIRO DE 2010

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 3ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência conferida pelo § 3º do artigo 810 do Decreto 6.759, de

5 de fevereiro de 2009, (DOU de 06/02/2009), delegada pelo inciso II do art. 3º da Portaria SRRF03 nº 481, de 15 de dezembro de 2009, (DOU

de 17/12/2009), declara:

Art. 1º Incluído no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
3A.0.278 ALEXANDRE WALLACY SANTOS DA GUIA 010.905.683-39 111 3 1 . 0 0 1 3 4 0 / 2 0 0 9 - 2 5

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor na data de sua publicação.

NILZA MARIA BESSA TAJRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO LUÍS

PORTARIA No- 6, DE 15 DE JANEIRO DE 2010

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
SÃO LUIS-MA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, publicada no DOU
de 6 de março de 2009, tendo em vista disposto no artigo 439, § 1º
da Instrução Normativa RFB No- 971, de 13 de novembro de 2009,
resolve:

Declarar CANCELADA a Certidão Positiva com Efeito de
Negativa, relativa a Contribuições Previdenciárias, de número
00296/2009-09001010, emitida indevidamente em 28 de dezembro de
2009, em favor de São Mateus do Maranhão Prefeitura, CNPJ
06.019.491/0001-07

ANTONIO AUGUSTO SIMAS NETO

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CARUARU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 18 DE JANEIRO DE 2010

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE CARUARU/PE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 280, incisos II e IX, c/c artigo 281 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF No- 125, de 04 de março de 2009; e com fundamento
nos artigo 10 c/c artigo 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB No- 03, de
02 de maio de 2007, declara:

Art. 1º - SEM EFEITO a Certidão Negativa de Débitos
Previdenciários n.º 184832009-15.021.050, emitida em 14/12/2009,
em favor da empresa CIA TEXTIL LTDA, CNPJ No-

08.744.332/0001-92, em virtude de haver sido liberada conforme
apresentação de GFIP referente à competência 08/2009, sem que o
respectivo recolhimento tenha migrado para os sistemas informa-
tizados da Receita Federal até a presente data.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação e produzirá efeitos retroativamente a partir de
14/12/2009.

FRANCISCO NASARENO DE ANDRADE

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2, DE 18 DE
JANEIRO DE 2010

Divulga enquadramento de bebidas segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o art.
1º da Lei No- 7.798, de 10 de julho de
1989.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL EM
POÇOS DE CALDAS/MG, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelos arts. 281 e 292 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 125, de 04
de março de 2009 e pelo parágrafo 3º do art. 5º da Instrução Nor-
mativa RFB No- 866, de 06 de agosto de 2008, e tendo em vista o
disposto nos arts. 149 e 150 do Decreto No- 4.544, de 26 de dezembro
de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(RIPI) - alterado pelo Decreto No- 6.158, de 16 de julho de 2007,
DECLARA:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei No- 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em
recipientes de capacidade superior a mil mililitros, desde que au-
torizada a sua comercialização nessas embalagens, estão sujeitos ao
imposto, proporcionalmente ao que for estabelecido no enquadra-
mento para o recipiente de capacidade de mil mililitros, arredon-
dando-se para mil mililitros a fração residual, se houver, conforme
disposto no § 7º do art. 150 do Decreto No- 4.544, de 26 de dezembro
de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(RIPI).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE
aplicam-se apenas aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos
produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto
Sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto No-

6.006, de 28 de dezembro de 2006, que observarem o disposto no §
2º do art. 152 do Ripi.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARCOS PAULO PEREIRA MILAGRES

2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1
DE 18 DE JANEIRO DE 2010

Habilita a empresa que menciona ao regime
de suspensão da contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins/Impor-
tação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS, no uso da
competência estabelecida no artigo 280, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF No- 125, de
04/03/2009, publicada no DOU de 06/03/2009, declara:

I - Habilitada ao regime de suspensão da contribuição para o

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação a Empresa MAGAMA

INDUSTRIAL LTDA, CNPJ No- 84.478.737/0001-70, Processo

10283.004200/2009-11, nos termos do artigo 8o da Instrução Nor-

mativa SRF n° 424, republicada no DOU de 08/06/2004.

II - A habilitação terá validade por prazo indeterminado,

observado o disposto no parágrafo único do artigo 4o da supracitada

Instrução Normativa.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data

de sua publicação.

BRUNO CARVALHO NEPOMUCENO
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